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FORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

-00 Í t / 2026
PROJETO DE LEI OROINÁRIA NO. 0266/2025

INCLUI ARTIGO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Í{O

026612025, ORTUNDO DÂ MENSÂGEM No. L612O25,
Í{Â FORr,rA QUE rÍ{DICA.

A Câmarâ Munlcipal de Fortâleza aprova:

Art. lo, Fica acrescentado o artigo ao Proleto de Lei Ordlnárla 026612025, que vigora com

a seguinte redôção:

Art. A abertura de crédltos adicionais especiais,
suplementares ou extraordinários que impliquem na

reprogramaçâo dos recursos decorrentes dô operaçâo de
crédito autorlzâda por estâ Lêi dependerá de prévia e

específica autorização da Câmara Municipal de Fortaleza,
conforme disposto no art. 167, inclso V, da Constituição
Federal, e na Lei Or9ânlca do Municíplo de Fortaleza.

AO DEPARTAME TO LEGISLATIVO DA CÂI{ARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 4de
de 2025.
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FORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo garantlr a observância da competência do poder LegislaÚvo
Municipal no que se refere à ãutorização para abeÍturâ de créditos âdicionais - especials,
suplementares ou extraordinárlos - que lmpllquem em âlteração dâ progrãmação orçamentária
dos recursos oriundos dâ operâção de crédito ora autorizada.

A Constltuição Federal, em seu art. 167, inciso V, dtspõe que,,a abertura de crédito suplementar
ou especial depende de prévla autorização leglslatjva e de indicação dos recursos
correspondêntes'. Tal regra é reproduzida também pela L€t Orgânica do Município de Fortalêza,
que asslm estabelece:

aÉ. 134' Nenhum crédtto suplementar ou especial será aberto sem prévta autorização leglslaüva
e sem lndlcaÉo dos recursos correspondentes.

Dessâ forma, a emenda reaffÍrna o papel da Câmara Munlcipal de Fortâleza como instâncta
autorizadora e ffscâlizadora da execução orçamentária do Município, conforme previsto no
ordenamento jurídlco vlgente.

Trata-se, portanto, de medida necessária para assegurar o respeito à legalldade, à separação de
poderes e à harmonia institucional entre os poderes Executivo e Legislativo no ámbito municipal.
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